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PROCESSO Nº 0098/2015 

E D I T A L D E P R E G Ã O P R E S E N C I AL 

Nº 002/2015 
 
Município de Bom Jesus/RN 
Edital de Pregão Presencial nº 002/2015 
Tipo de julgamento: Menor Preço Global 
 
 

Edital de Pregão Presencial para Contratação de empresa 
especializada em obras e serviços de engenharia para 
“PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE DIVERSAS RUAS, NO 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS/RN”. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que às 14:00 horas, do dia 22 do mês de abril do ano de 
2015, na Sede da Prefeitura de Bom Jesus, cito a Rua Manoel Andrade, n° 12 – Centro – CEP: 59.270-
000, onde se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº 0002 de 02 de janeiro 
de 2015, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a Contratação 
de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para “PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE 
DIVERSAS RUAS, NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS/RN”, conforme Contrato de Repasse nº 1.014.281-
67/2013, firmado entre o MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e o município de 
Bom Jesus/RN, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17-07-2002, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93 e suas alterações. 

O Edital e anexos poderão ser examinados e adquiridos na sede da Prefeitura, no 
endereço retro e as informações pelo fone (84) 3253-2209 no horário das 08:00 às 13:00 horas de 
segunda a sexta feira, até 01 (um) dia útil anterior à realização do certame licitatório, prazo esse definido 
para a inscrição e participação no certame, mediante pagamento prévio no valor de R$ 30,00 (trinta 
reais), depositado na conta: Banco do Brasil: Agência 2256-x – Conta Corrente: 10.005-6. Valor 
estimado da obra: R$ 287.250,12 (duzentos e oitenta e sete mil, duzentos e cinquenta reais e doze 
centavos). 

1. DO OBJETO: 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa PARA 
Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para “PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DE DIVERSAS RUAS, NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS/RN”, conforme planilhas, 
descritivo integrantes deste edital. 

 

1.1. DA PARTICIPAÇÃO:  

Fica obrigado a empresa vencedora do certame, caso não seja ME ou EPP, a 
subcontratar alguma empresa ME ou EPP para executar 30% (trinta por cento) do serviço contratado, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 0283/2009, Art. 13, I, onde a mesma vem estabelecer normas de 
competência municipais a Lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei 
complementar nº 147/2014 de 07 de agosto de 2014, conforme cita seu Art. 48, II, onde:  

Art. 48. [...]  

II – Poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à 
Aquisição de Obras e Serviços, exigir dos licitantes a 
subcontratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

2. DO INÍCIO DA OBRA: 

O vencedor deverá iniciar as obras em até 08 (oito) dias úteis após a emissão da 
ordem de serviço. 
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3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 
deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes 
distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 01 e n° 02, para o que 
se sugere a seguinte inscrição: 

AO MUNICÍPIO DE BOM JESUS. 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2015 
ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

AO MUNICÍPIO DE BOM JESUS 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2015 
ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeiro por 
um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, conforme modelo ANEXO III ou instrumento público de procuração ou 
instrumento particular com firma reconhecida que venha a responder por sua representada, devendo, 
ainda, apresentar cópia do Contrato Social ou Estatuto da empresa que está representando e identificar-
se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

4.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de 
cópia de documento de identidade. 

4.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos 
envelopes. 

4.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 
assemelhado, deverá apresentar: 

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado; 

a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade 
comercial ou de sociedade por ações; 

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, 
no caso de sociedade civil; 

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;  

a.5) registro comercial, se empresa individual. 

b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do 
outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, 
em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de 
procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; 
ou  

b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, 
comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos 
os demais atos inerentes ao certame. 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá 
estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 
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Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma 

pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer 
uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.  

4.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, 
é obrigatório a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

4.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 
da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar, fora dos envelopes, no 
momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano anterior, receita bruta até o 
limite de 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 
42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, desde que também apresentem, fora dos 
envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadram 
no limite de receita referido acima. 

5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das 
licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão presencial, o pregoeiro, inicialmente, 
receberá os envelopes n

os
 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

5.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não 
será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

5.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão: 

a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de 
ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 

b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos 
de habilitação. 

6. PROPOSTA DE PREÇO: 

6.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 
(sessenta) dias, deverá ser apresentada em folhas seqüencialmente numeradas e rubricadas, sendo a 
última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem 
rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

a) razão social da empresa; 

b) descrição completa do serviço; 

c) preço unitário líquido do serviço, indicado em moeda nacional, onde deverão 
estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, 
despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes 
no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, 
também em eventual contratação. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a 
autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a 
proclamação da vencedora. 

7.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no 
subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecerem 
novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas 
escritas. 
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7.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos 

dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e 
sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo 
lugar, até a proclamação da vencedora. 

7.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

7.5. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 01 (um) minuto para apresentar 
nova proposta. 

7.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

7.7. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 10,00 reais. 

7.7.1 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a 
proponente desistente às penalidades constantes no item 14 deste edital. 

7.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no impedimento de 
apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado 
para efeito de ordenação das propostas. 

7.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o 
pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 
pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o 
menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

7.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e 
aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta 
tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de 
mercado. 

7.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem 
aos requisitos dos itens que constituem objeto da licitação. 

d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços 
manifestamente inexeqüíveis. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou 
criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que 
não for conflitante com o instrumento convocatório. 

7.14.  Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 
previstas no edital. 

7.15.   Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, 
previsto no art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, 
preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas.  

7.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam 
superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

7.16.  Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
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a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da 

proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, 
inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do 
certame. 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada 
na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela 
ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 
remanescentes, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea „a’ deste item.  

7.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 
satisfizer as exigências dos itens objeto deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante 
detentor da proposta originariamente de menor valor. 

7.18. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, 
na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

7.19. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo 
todas e quaisquer informações acerca do objeto, serem esclarecidas previamente junto ao setor de 
licitações deste Município. 

7.20. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova 
data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

8 – DA HABILITAÇÃO 

 
8.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
a) Atos constitutivos, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na forma a lei; 
b) No caso de sociedade por ações, os documentos deverão ser apresentados acompanhados de 
documentos de eleição de seus administradores; 
c) Registro Comercial no caso de empresa individual, feito perante a Junta Comercial, da sede ou domicílio 
do licitante. 
d) Carta Credencial para o(s) representante(s), no caso de impossibilidade do titular  legal da firma, em 
estar presente às sessões da Abertura das Propostas. 
e) Cédula de identidade ou documento de identificação compatível; dos sócios e/ou proprietários da 
licitante. 
 

8.2  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
 a) Comprovação de capital social ou valor do patrimônio líquido, no percentual mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor do orçamento básico objeto desta licitação, devendo a comprovação ser feita 
concomitantemente à data de apresentação da proposta, admitida na forma da lei, a atualização para esta 
data através de índices oficiais. 
b) Balanço patrimonial devidamente registrado na Junta Comercial da sede da licitante, e demonstrações 
contábeis do último exercício social, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O 
balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicações no Diário Oficial. 
As demais firmas deverão apresentar cópia autenticada do balanço, certificada por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade competente, mencionando expressamente, o número do livro 
“Diário” e folhas em que o balanço se acha transcrito. 
c) Prova do capital social integralizado, correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado, 
mediante apresentação da Certidão Simplificada fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante. 
d) De forma a comprovar a boa situação financeira da empresa proponente, deverá ficar evidenciado que 
esta possui os seus índices contábeis, calculados pelos dados do balanço do último exercício social, 
solicitado na alínea “a”, deste subitem, certificados por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade competente, atendendo os limites estabelecidos a seguir: 

 
ET = Endividamento Total - menor ou igual a 1,0 
 
LC = Liquidez Corrente – maior ou igual a 1,0 
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LG = Liquidez Geral - maior ou igual a 1,0 

 
SG = Solvência Geral - maior ou igual a 1,0 

onde: 
 
ET = Endividamento Total = _Exigível Total_ 
                                                   Ativo Total 
 
LC = Liquidez Corrente = __Ativo Circulante__ 
                                             Passivo Circulante 
 
LG = Liquidez Geral = __Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo_ 
                                          Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
 
SG = Solvência Geral = _______________Ativo Total______________ 
                                         Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

 
   d.1)  Os índices a que se referem o presente subitem devem ser apresentados   em folha 
separada, calculados de forma clara e precisa, pelo licitante, atestado por contador. 
 
   d.2)   No caso do licitante ser constituído sob a forma de sociedade por cota  de responsabilidade 
limitada, os cálculos deverão vir acompanhados da respectiva cópia do balanço correspondente. 
 
   d.3)  A demonstração financeira e contábil, no caso de sociedades por ações,  será apresentada 
em conformidade com a Lei Federal; os cálculos correspondentes deverão vir acompanhados da 
respectiva publicação do balanço em Diário Oficial. 
 

e) Certidão Negativa de Falência, expedida nos últimos 30 (trinta) dias, acompanhada de Certidão 
da Corregedoria de Justiça, sobre o Cartório Distribuidor. 
 

8.3 REGULARIDADE FISCAL: 
 
a) Prova de regularidade junto ao INSS (CND). 
b) Prova de regularidade de situação (CRS) do FGTS. 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
d) Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa do Estado

1
, do domicílio ou sede do licitante. 

e) Prova da regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, certidão conjunta, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal. 
f) Certidão Negativa de Débito Municipais, do domicílio ou sede do licitante. 
g) Certidão Negativa de Débitos Municipais, para com a Prefeitura Municipal de Bom Jesus. 
h) Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas a legislação de Proteção a Criança e ao Adolescente;  
i) Certidão Negativa de Debito Trabalhista, emitida pela seção de fiscalização do trabalho da 
Delegacia Regional do Trabalho (DRT) em nome do licitante, conforme portaria SIT/MTE/nº 76 de 16 de 
abril de 2004, tendo em vista o § 1º do artigo 459 da CLT e do artigo 4º da Lei 7.855/89. 
j) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro pessoal de empregado(s)  com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 
1988 (Lei nº. 9.854/99). 
 

8.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

                                                 
1
 Quando a sede ou domicílio da LICITANTE não fornecer a referida certidão, esta deverá ser substituída por declaração ou atestado equivalente, 

na forma da lei. 
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a) Certidão de Registro e Quitação da empresa e dos responsáveis técnicos pertencentes ao quadro 
técnico da licitante, emitida pelo CREA ou CAU. 
b) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data da abertura das 
propostas, profissional de nível superior, detentor de Acervo técnico (Certidão de Acervo Técnico emitida 
pelo CREA ou CAU); com características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior aos solicitados. 
c) Declaração do(s) detentor(es) do Acervo Técnico da licitante, que participará permanentemente e 
efetivamente da execução das obras objeto do presente Edital. 
d) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no 
CREA ou CAU, atestando que a empresa desempenhou atividades referentes ao objeto deste edital 
(Pavimentação Asfáltica). 
e)  A licitante deverá fazer uma vistoria prévia ao local onde será realizada a obra, acompanhado de 
representante da Prefeitura Municipal de Bom Jesus que emitirá declaração de vistoria. Esta visita deverá 
ser agendada com 24h de antecedência e ocorrer até o dia 20 de abril de 2015. 

9. DA ADJUDICAÇÃO: 

9.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que 
ofertar o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

9.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará 
a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, 
assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante 
declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para 
que seja obtido preço melhor. 

9.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará 
a vencedora e, a seguir, proporcionará as licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de 
interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará 
na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

10.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão 
presencial, a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das 
razões de recurso. 

10.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, 
bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-
se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, 
proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.  

10.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na 
sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

10.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que 
praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-
lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado 
causa à demora. 

11. DOS PRAZOS: 

11.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) 
dias, convocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital. 

11.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo 
mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

11.3 O prazo de entrega do bem ora licitado está estabelecido no item 2 deste 
Edital. 
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12. DO RECEBIMENTO: 

12.1. Os Bens provenientes desta Licitação e homologados deverão ser entregues 
de acordo com o disposto no item 2 deste Edital – Do início da obra: 

13. DO PAGAMENTO: 

13.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma: 

O pagamento será realizado conforme solicitação de medição, atestado pelo 
Engenheiro da Prefeitura, correndo a despesa através da seguinte Dotação Orçamentária: 

07.101.15.451.0118.1025 – Urbanização e Pavimentação de Ruas e Avenidas 
Elemento de Despesa: 44.90.51 – Obras e Instalações 
Fonte: 181 – Convênio / 100 – Ordinários 

14. DAS PENALIDADES: 

14.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do 
pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a 
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias, após 
os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 
contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 
adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) causar, prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

14.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o 
caso. 

14.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 
decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Bom Jesus, 
sede da Prefeitura, sito à Rua Manoel Andrade, n° 12 – Centro – CEP: 59.270-000, ou pelo telefone/fax 
(84) 3253-2209 no horário compreendido entre as 08:00 às 13:00 horas, preferencialmente, com 
antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

15.2. Os questionamentos recebidos e a respectiva resposta com relação ao 
presente pregão presencial encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados na Prefeitura, setor de 
Licitações. 
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15.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça 

a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, 
automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente ao ora fixado. 

15.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 
documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

15.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão 
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou, ainda, 
publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) 
ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela Administração. 

15.6. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93 e suas alterações 
posteriores, sobre o valor inicial contratado. 

15.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.  

15.8. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 
devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da 
Lei Federal nº 8.666-93 e suas alterações posteriores). 

15.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Macaíba/RN para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja. 

15.10. Integram este Edital: 

Anexo 1 – Memorial descritivo; 
Anexo 2 – Minuta do Contrato;  
Anexo 3 – Modelo de Declaração que não emprega menor; 
Anexo 4 – Atestado de Vistoria; 

         Anexo 5 –  Modelo de Declaração de Micro e Pequena Empresa e 
         Anexo 6 – Termo de Credenciamento 

Anexo 7 – Declaração de Fato impeditivo 
         Anexo 8 -  Planilhas Orçamentárias 
 
 

Bom Jesus/RN, 07 de abril de 2015. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Francisco Cláudio Gomes de Souza 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

 
 MEMORIAL DESCRITIVO 

 
“PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE DIVERSAS RUAS, NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS/RN”.  

 
DO CONTRATO 
 
Este projeto tem como objetivo viabilizar a contratação de empresa especializada para obras de 
Pavimentação Asfáltica das ruas Antônio Marques, Antônio Xavier, Travessa Luís Matias, Deoclécio 
Pinheiro e Damião Ferreira da Silva, localizadas na Zona Urbana de Bom Jesus/RN, objeto do contrato de 
repasse número 1.014.281-67/2013. O recurso total necessário a execução das obra perfaz R$ 
287.722,39 (duzentos e oitenta e sete mil, setecentos e vinte e dois reais e trinta e nove centavos). 
 
DO OBJETIVO DA OBRA 
 
A pavimentação asfáltica da área visa a melhoria no fluxo de veículo e a qualidade da drenagem 
superficial de águas pluviais, evitando o acúmulo de água em poços no período de chuvas. Objetiva 
também dar melhor qualificação no acesso dos habitantes locais. O presente projeto visou o uso de 
tecnologia simples e eficiente, podendo assim utilizar mão-de-obra local e materiais da região na 
execução da obra. Deste modo, aquecemos a economia da região, como também proporcionamos 
dignidade à população local. 
 
DA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS 
 
Este projeto é composto por 02 (duas) pranchas, planilha de quantitativos e preços básicos 
(fundamentada na tabela publicada pelo SINAPI/RN), composição do BDI adotado em conformidade com 
o acórdão 2622/2013 do TCU, inclusive medida provisória nº 601/2013 e 612/2013, em vigor (cuja cópia 
segue em anexo), cronograma físico financeiro, memória de cálculo dos quantitativos e por esta 
especificação/memorial descritivo. Os projetos foram devidamente registrados junto ao CREA/RN 
conforme ART (cópia em anexo) e dispõe de todos os elementos que permitam e proporcione a empresa 
contratada o perfeito atendimento e condições para execução das obras. 
 
SERVIÇOS PRELIMINARES 
 
Placa Indicativa da Obra – A placa da obra será fixada no local, onde permita uma boa visibilidade, sendo 
o formato no padrão do Órgão Concedente dos Recursos e o fornecimento pela fiscalização do Município. 
Será executada em chapa metálica, fixada em estrutura de madeira serrada, com dimensões de 3,00 x 
2,00 metros, largura x altura. 
 
PAVIMENTAÇÃO 
 
Pintura de Ligação com Emulsão RR-2C – Consiste na aplicação de ligante betuminoso sobre a superfície 
de base coesiva ou pavimento betuminoso (existente) objetivando promover condições de aderência entre 
as camadas de asfalto a serem implantadas. 
O critério de medição é por área de aplicação da tinta de ligação. 
 
O procedimento Executivo é composto pelas seguintes etapas: 
1) Inicialmente deverá ser verificada a conformação geométrica da camada existente que receberá a 
pintura de ligação. 
2) Em seguida, a superfície a ser pintada deverá ser varrida, a fim de eliminar a existência de pó e de 
todo e qualquer material solto existente sobre a referida superfície. 
3) Antes da aplicação, a emulsão deverá ser diluída na proporção de 1:1, com água, a fim de garantir 
uniformemente na distribuição da taxa residual. A taxa de aplicação da emulsão diluída será da ordem de 
0,8 litro/m2 a 1,0 litro/m2. 
4) No caso de bases em solo-cimento ou concreto magro, a superfície da base deverá ser umedecida, 
antes da aplicação do ligante betuminoso, a fim de saturar os vazios existentes, não admitindo-se 
excesso de água sobre a superfície. 
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5) Será aplicado, a seguir, o ligante betuminoso adequado na temperatura compatível com o seu tipo, na 
quantidade recomendada. A temperatura da aplicação do ligante betuminoso deverá ser fixada para cada 
tipo de ligante em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura que 
proporcione melhor viscosidade para o espalhamento. 
6) A pintura de ligação será executada na área inteira, em um mesmo turno de trabalho, deixando-a 
fechada ao trânsito sempre que possível. Caso contrário, trabalha-se em meia pista, fazendo a pintura de 
ligação na pista adjacente, logo que a pintura permita a abertura ao trânsito. 
7) A fim de evitar a superposição ou excesso de material nos pontos inicial e final da aplicação, serão 
colocados faixas de papel, transversalmente a pista, de modo que o material betuminoso comece e 
termine de sair da barra de distribuição sobre estas faixas. As faixas serão retiradas logo após a aplicação 
do ligante. 
8) Qualquer falha na aplicação deverá ser imediatamente corrigida.  
 
Imprimação de Base de Pavimentação com Emulsão CM-70– Consiste na aplicação de material 
betuminoso, sobre a superfície de base granular concluída, antes da execução de um revestimento 
betuminoso qualquer, objetivando conferir adesão superficial, pela penetração do material betuminoso, 
impermeabilizar e permitir condições de aderência entre a base e o revestimento a ser executado. 
O critério de medição é por área de imprimação. 
O procedimento Executivo é composto pelas seguintes etapas: 
1) Após a perfeita conformação geométrica da base, será procedida a varredura da superfície, de modo a 
eliminar todo e qualquer material solto. 
2) A seguir, será aplicado ligante betuminoso adequado, na temperatura compatível com o seu tipo, na 
quantidade certa e da maneira mais uniforme. A temperatura de aplicação será fixada para cada tipo de 
ligante betuminoso, em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura que 
proporcione a melhor viscosidade para o espalhamento. 
3) Deverá ser imprimida a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixada, sempre que possível, 
fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, trabalha-se em meia pista, executando-se a imprimação 
da pista adjacente, assim que a primeira for liberada ao tráfego. O tempo de exposição da base imprimida 
ao tráfego será condicionado ao comportamento da mesma, mas não devendo ultrapassar de 30 dias. 
4) A fim de evitar a superposição ou excesso, nos pontos iniciais e finais das aplicações, serão colocadas 
faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o início e o término da aplicação do ligante 
betuminoso, situe-se sobre elas. As faixas de papel serão retiradas a seguir. 
5) Qualquer falha na aplicação do ligante betuminoso, deverá imediatamente ser corrigida.  
 
Concreto Asfáltico (CBUQ) para aplicação em Pavimentação – Consiste na aplicação de concreto 
betuminoso usinado a quente (CBUQ). A mistura será aplicada sobre a superfície imprimida e/ou pintada, 
de tal maneira que, após a compressão, produza um pavimento flexível com espessura e densidade 
especificada no projeto. O concreto betuminoso poderá ser empregado como revestimento, base, 
regularização ou reforço do pavimento. 
O critério de medição é por área de aplicação do concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ). 
O procedimento Executivo é composto pelas seguintes etapas: 
1) O Transporte do Concreto Betuminoso da usina ao ponto de aplicação será em caminhão basculante 
apropriado. Quando necessário, para que a mistura seja colocada na pista à temperatura especificada, 
cada carregamento deverá ser coberto com lona, com tamanho suficiente para proteger todo o material. 
Na planilha orçamentária foi considerado uma distância de 47 km entre a usina e o local da obra. 
2) Após decorrido mais de sete dias da imprimação, tendo havido trânsito sobre a superfície imprimida, ou 
tendo sido a imprimação recoberta com areia, pó de pedra, etc., deverá ser feita uma pintura de ligação. 
3) A distribuição e compressão da mistura e o espalhamento serão efetuadas por vibroacabadoras. Caso 
ocorram irregularidades na superfície da camada, as correções serão feitas pela adição manual de 
concreto betuminoso, sendo este espalhamento executado por meio de ancinhos e rodos metálicos. 
4) Imediatamente após a distribuição do concreto betuminoso, será iniciado o processo de rolagem para 
compressão. A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao 
eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compressão deverá começar sempre do 
ponto mais baixo para o mais alto. Cada passada do rolo deverá ser recoberta, na seguinte, de pelo 
menos metade da largura rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem seguirá até o momento em 
que seja atingida a compactação exigida. 
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5) Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversões bruscas de marchas, nem 
estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém rolado. As rodas do rolo deverão ser 
umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura. 
6) Os revestimentos concluídos, deverão ser mantidos sem trânsito até o seu completo resfriamento. 
Quaisquer danos decorrentes da abertura ao trânsito sem a devida autorização serão de inteira 
responsabilidade da empresa executora. 
 
Placa de sinalização em chapa de aço galvanizado - consiste no material e mão -de-obra para locação da 
placa, confecção da mesma ou aquisição pronta. O critério de medição é por área da placa colocada. 
O procedimento Executivo é composto pelas seguintes etapas: 
1) A CONTRATADA deverá fornecer e instalar a placa conforme o modelo especifico do projeto, fornecido 
pela fiscalização. 
 
Placa esmaltada para identificação NR de rua - Inclui mão-de-obra, material e serviços de indicação de 
ruas. O critério de medição é por unidade de placas sentadas nas vias pavimentadas. 
O procedimento Executivo é composto pelas seguintes etapas: 
1) Após a conclusão dos serviços anteriores, ocorrerá a locação e o assentamento das placas de 
identificação do nome da rua, cuja finalidade é fornecer informações que permitam aos usuários identificar 
a rua na qual está trafegando. 
2) Os materiais que devem ser utilizados como substratos para a confecção das placas de sinalização 
são o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira imunizada. 
3) Os materiais que devem servir para confecção dos sinais são as tintas e películas. 

 
 
 

Bom Jesus/RN, 07 de abril de 2015 
 

 
 
 
 

_____________________________________ 
EDMUNDO AIRES DE MELO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BOM JESUS/RN, REPRESENTADO PELO PREFEITO Sr. 
EDMUNDO AIRES DE MELO JÚNIOR DE UM LADO, E DO 
OUTRO A EMPRESA DE ENGENHARIA 
_____________________________, PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA “PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE 
DIVERSAS RUAS, NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS/RN”. 
 
 

O Município de Bom Jesus, cuja Prefeitura Municipal tem sede a Rua Manoel 
Andrade nº 12, Centro – CEP: 59270-000 - inscrita no CNPJ 08.002.404/0001-26 Telefax: (84) 3253-
2209, aqui representada pelo Prefeito Municipal Sr. Edmundo Aires de Melo Júnior, brasileiro, casado, 
residente a Rua Maria Amélia Soares, nº 25 - Centro, nesta cidade, portador do RG nº 736. 868-SSP/RN 
e CPF nº 465.323.314-49, doravante denominado como CONTRATANTE, e a empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, portadora do CNPJ/MF de nº xxxxxxxxxxxxxx, 
com sede e administração à Av/Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxx, Bairro xxxxxxxxxxxx, na cidade de 
xxxxxxxxxxx, no estado de xxxxxxxxxxx, aqui representada por um de seus sócios/dono ou por 
procurador devidamente constituído, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordo 
o presente instrumento de contrato, devidamente autorizado, que se regerá pelas normas da Lei 8.666/93 
com suas alterações posteriores, Lei 123 de 14/12/2006 e ao estabelecido no Edital, aos termos da 
proposta vencedora do tipo menor preço, mediante as seguintes Cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento contratual a Contratação de empresa especializada em 
obras e serviços de engenharia para “PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE DIVERSAS RUAS, NO 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS/RN”, em conformidade com o Memorial Descritivo e Planilhas 
Orçamentárias, partes integrantes deste Edital para atender à Secretaria Municipal de Obras.  
1.2. Integram este instrumento contratual, guardada a necessária conformidade entre eles, todos os 
documentos e especificações constantes nos autos do Processo Administrativo nº 098/2015, em especial 
os seguintes: 

a) Pregão Presencial nº. 0002/2015/CPL/PMBJ; 

b) Proposta da CONTRATADA; 

c) Parecer da Assessoria Jurídica da Prefeitura; 

d) As normas, o Termo de Referência, as especificações gerais, as instruções em uso, as disposições 
regulamentares do Município de Bom Jesus e demais elementos existentes, que sirvam à definição do 
objeto e das prestações contratuais. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

2.1. O presente contrato será executado sob o regime de empreitada POR MENOR PREÇO GLOBAL. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES E FISCALIZAÇÃO: 

3.1. Está a CONTRATADA obrigada, às suas expensas, a colocar e a manter no local da obra uma placa 
discriminando o número, o objeto e o valor deste contrato, encabeçada do slogan "PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM JESUS", de conformidade com o estabelecido em modelo fornecido pela 
Secretaria Municipal de Obras Publicas - SEMOP/BJ. 

3.2. Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério, por intermédio da Comissão de Fiscalização designada pela 
SEMOP/BJ, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução da obra e 
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do comportamento dos funcionários da CONTRATADA, sem prejuízo da obrigação desta de fiscalizar 
seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou subordinados. 

3.3. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE. 

3.4. A existência e a atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringem a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto contratado e às conseqüências 
e implicações, próximas ou remotas, de sua execução.  

3.5. A execução do objeto deste contrato será fiscalizada e recebida de acordo com o disposto nos arts. 
67, 68, 69 e 73, inciso I e §§ 2° e 3°, e 76 da Lei n° 8.666/93. 

3.6. Caberá à fiscalização do CONTRATANTE, formada por um ou mais representantes da 
Administração, designada pela autoridade competente, o seguinte: 

a) acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva da obra, verificando sua 
perfeita execução na conformidade das especificações e normas fixadas pela licitação; 

b) promover, com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações, decidir as questões técnicas 
surgidas na execução do objeto ora contratado, bem como certificar a veracidade das faturas decorrentes 
das medições, para efeito de seu pagamento; 

c) transmitir por escrito, por intermédio do Registro de Ocorrências, as instruções relativas a Ordens de 
Serviço, projetos aprovados, alterações de prazos, cronogramas e demais determinações dirigidas à 
Secretaria Municipal de Obras Publicas - SEMOP/BJ, precedidas sempre da anuência expressa de seu 
Secretário; 

d) comunicar à Secretaria Municipal de Obras Publicas - SEMOP/BJ as ocorrências que possam levar à 
aplicação de penalidades à CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais; 

e) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que se encontre lotado no canteiro 
das obras prejudicando o bom andamento dos serviços, inclusive de seu Preposto;  

f) esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem como acompanhar e 
fiscalizar a execução qualitativa das obras e determinar a correção das imperfeições verificadas; 

g) atestar a veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADA no Registro de Ocorrências, 
principalmente os relativos às condições meteorológicas prejudiciais ao andamento das obras. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS ADEQUAÇÕES TÉCNICAS: 

4.1. As eventuais modificações técnicas do projeto ou das especificações não poderão alterar o objeto da 
contratação, podendo ser realizadas somente quando comprovado que objetivam alcançar melhor 
adequação técnica, segundo os fins a que se destinam. 

4.2. As alterações de especificações técnicas que se revelarem necessárias ao longo da execução 
contratual deverão ser consignadas em registro de ocorrência de obras, em ato precedido de justificava 
técnica, em documento assinado pelo engenheiro responsável pela fiscalização da obra e aprovado pela 
autoridade competente; desde que isto não represente em aumento ou supressão dos quantitativos 
licitados com alteração do valor inicial do contrato. 

4.3. Quaisquer modificações que impliquem em aumento ou supressões de quantitativos, nos termos do § 
1º do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 deverão ser registradas por intermédio de termo aditivo. 

4.4. As alterações de especificações obrigatoriamente deverão ser discriminadas em planilhas que 
deverão ser juntadas aos autos do processo autorizativo da contratação. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO: 

5.1. O preço global deste contrato é de R$ ____________ (_____________________), referente ao 
valor total da obra prevista no presente contrato. 

5.2. A CONTRATADA fica obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou 
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especificações, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, sendo 
que, em qualquer caso, a alteração contratual será objeto de exame pelo Setor Jurídico da PMBJ. 

6. CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento será efetuado em 3 (três) parcelas, sendo a  primeira parcela equivalente a 30% (trinta 
por cento), a segunda parcela equivalente a 30% (trinta por cento) e a terceira parcela equivalente a 40% 
(quarenta por cento), concluindo assim 100% (cem por cento) da Obra.  O servidor responsável pela 
fiscalização da Obra, objeto desta licitação, promoverá a medição dos serviços executados, que deverá 
conter um relatório da obra, com o número de funcionários e a identificação do engenheiro responsável, 
devendo elaborar também uma planilha de execução dos serviços, assinada e datada, e os encaminhará 
à CONTRATADA para emissão da Nota Fiscal relativa à medição apresentada, oportunidade em que a 
esta caberá juntar as guias de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas referente ao mês 
imediatamente anterior. 

6.2. No corpo da Nota Fiscal deverão constar obrigatoriamente as seguintes referências: 

a) A especificação das obras realizadas; 

b) O número do processo que deu origem à contratação; 

c) O número da conta e agência e nome completo do beneficiário. 

6.3. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos 
serviços, no valor correspondente àqueles realizados no período de referência, mediante apresentação de 
Nota Fiscal emitida no valor da medição e devidamente atestada pela comissão de fiscalização e pelo 
representante da contratada. 

6.4. Por ocasião do pagamento, a Prefeitura efetuará as retenções tributárias exigidas pela legislação 
vigente. 

6.5. A CONTRATADA, para fins de pagamento, deverá juntar aos autos a respectiva Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviços – GFIP (Lei nº. 9.528/97); Guia de 
Recolhimento da Previdência Social – GRPS (Lei nº. 8.212/91 alterada pela Lei nº. 9.032/95 e Resolução 
nº. 657/98-INSS); cópia do documento de arrecadação da Receita Federal – DARF (IN SRF nº. 81/96); 
cópia do comprovante de pagamento do salário dos empregados, relativo ao mês imediatamente anterior, 
(art. 31, § 4º da Lei nº. 8.212/91, alterada pela Lei nº. 9.032/95), a anotação de responsabilidade técnica - 
ART e o cadastro da matrícula da obra - CEI. Todos os documentos citados devem ser juntados aos 
autos com data relativa ao período de execução da obra objeto deste contrato, exceto a Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviços – GFIP, que deverá ser apresentada até o dia 
7 (sete) do mês da ocorrência dos fatos geradores ou no dia útil imediatamente anterior, caso o dia 7 
(sete) seja dia não útil. 

6.6. Transcorrido o prazo estabelecido no presente instrumento para o pagamento, o Município fica 
obrigado a atualizar os valores do débito, tendo por base a data do adimplemento das obrigações até a do 
efetivo pagamento, aplicando as atualizações com base nos índices estabelecidos pelo Governo Federal 
à época dos fatos. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE: 

7.1. Os preços pactuados são irreajustáveis, considerando o prazo contratual, conforme dispõe a 
legislação pertinente. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

8.1. O prazo máximo para a execução e entrega do objeto deste contrato é de 03 (três) meses, 
contados a partir data de recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA, podendo ser 
prorrogado, desde que solicitado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias do seu término, 
comprovados os motivos elencados para tal prorrogação. 
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8.2. A CONTRATADA deverá comparecer à Secretaria Municipal de Obras Publicas - SEMOP, no 
prazo de até 05 (cinco) dias corridos, para assinatura e recebimento da Ordem de Serviço competente, 
sob pena de incidência de penalidade por atraso. 

8.3. Eventuais alterações, inclusive as prorrogações, deverão ser previamente justificadas, autorizadas, e 
conforme o caso, juntado aos autos a comprovação de disponibilidade orçamentária e de que os preços 
contratados estão em conformidade com os praticados no mercado local, sendo todos os documentos 
submetidos à análise do Órgão Jurídico que emitirá parecer sobre a matéria e recomendará, conforme o 
caso, pela elaboração do respectivo Termo Aditivo. 

8.4. Executado o contrato, seu objeto será recebido pelo servidor responsável ao acompanhamento e 
fiscalização, em caráter provisório, no prazo de até 15 (quinze) dias contados da comunicação escrita 
enviada pela CONTRATADA, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes contratantes. 

8.5. O termo definitivo de recebimento da obra será expedido pelo servidor responsável pela fiscalização 
da Obra, o qual foi desiguinado pelo Secretário Municipal de Obras Publicas - SEMOP/BJ, lavrado de 
forma circunstanciada e assinado pelas partes, nos termos do que disciplina o artigo 73, inciso I, letra b, 
da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO: 

9.1. A entrega e o recebimento da obra se darão da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização (SEMOP), mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove 
a adequação do objeto aos termos contratuais, nos termos do que disciplina o artigo 73, inciso I, letra b, 
da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 

10.1 - Os recursos das despesas referentes ao objeto licitado estão consignados no Orçamentário Geral 
do Município - Secretaria Municipal de Obras/PMBJ, que se segue: 
 

07.101.15.451.0118.1025 – Urbanização e Pavimentação de Ruas e Avenidas 
Elemento de Despesa: 44.90.51 – Obras e Instalações 
Fonte: 181 – Convênio / 100 – Ordinários 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
11.1. Compete à CONTRATADA: 

a) fazer, no prazo previsto entre a assinatura do contrato e o início da obra, um minucioso exame das 
especificações e projetos, de modo que possa, em tempo hábil e por escrito, apresentar à Fiscalização 
todas as divergências e dúvidas porventura encontradas, para o devido esclarecimento e aprovação; 

b) responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, tributária e 
trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos 
noturnos, inclusive iluminação, e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a 
terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus sucessores; 

c) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou da má 
qualidade e aplicação dos materiais empregados; 

d) adquirir e manter permanentemente no escritório da obra um livro de ocorrência, padrão SEMOP, para 
registro obrigatório de todas e quaisquer ocorrências que merecerem destaque;  

e) manter permanentemente no canteiro de Obras um engenheiro residente, com plenos poderes de 
decisão na área técnica; 
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f) executar, às suas expensas, todas as sondagens e escavações exploratórias que se fizerem 
necessárias e indispensáveis à elaboração do projeto executivo e da obra; 

g) promover e responder por todos os fornecimentos de água e energia elétrica durante a execução da 
obra, inclusive as instalações provisórias destinadas ao atendimento das necessidades; 

h) responsabilizar-se por quaisquer ações decorrentes de pleitos referentes a direitos, patentes e 
royalties, face à utilização de técnicas, materiais, equipamentos, processos ou modelos na execução da 
obra contratada; 

i) conduzir a execução da obra pactuada em estrita conformidade com o projeto executivo aprovado pelo 
CONTRATANTE, guardadas as normas técnicas pertinentes à natureza e à finalidade do 
empreendimento; 

j) assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução da obra objeto desta contratação; 

k) contratar todos os seguros exigidos pela legislação brasileira, inclusive os pertinentes a danos 
causados a terceiros, acidentes de trabalho, danos materiais a propriedades alheias e o relativo a 
veículos e equipamentos; 

l) adquirir e manter no local de execução da obra todos os equipamentos destinados ao atendimento de 
situações de emergência, incluindo as de proteção contra incêndio e acidentes de trabalho; 

m) comunicar à Administração, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações 
ou acontecimentos por motivo superveniente, que impeçam, mesmo que temporariamente, a 
CONTRATADA de cumprir seus deveres e responsabilidades relativas à execução do contrato, total ou 
parcialmente; 

n) permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, prestando informações e esclarecimentos quando 
solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução da obra; 

o) garantir a proteção e a conservação dos serviços executados, até o seu recebimento definitivo; 

p) manter a guarda da obra até o definitivo recebimento pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus, além 
das Obrigações definidas no item 18 do Edital de Licitação; 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

12.1. São obrigações da CONTRATANTE zelar pelo fiel cumprimento das obrigações pactuadas, pela 
prestação de todas as informações indispensáveis à regular execução das obras, pelo pagamento 
oportuno das parcelas devidas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 

13.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município de Bom 
Jesus/RN ou a terceiros, decorrentes da execução deste contrato, inclusive por acidentes, mortes, 
perdas, destruições parciais ou totais. O Município de Bom Jesus/RN isenta-se de todas as reclamações 
que possam surgir referentes a este contrato, ainda que as mesmas sejam resultantes de atos de seus 
prepostos ou de qualquer pessoa física ou jurídica em sua execução. 

13.2. O CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções previstas na Seção II do Capítulo IV da Lei nº 
8.666/93, poderá, ressalvados os motivos de força maior ou caso fortuito, que deverão ser devidamente 
comprovados nos autos, aplicar as seguintes penalidades à CONTRATADA: 

I - Pelo atraso na execução do contrato: 

a) Multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso, que incidirá sobre o valor da obrigação em 
atraso, até o limite máximo de 10% (dez por cento) do valor da contratação;  

II - Pela inexecução total ou parcial do contrato; 

a) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato não cumprido; 

b) Multa correspondente à diferença de preços resultante da nova licitação ou contratação direta realizada 
para complementação ou realização da obrigação não cumprida; 
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13.3. As importâncias relativas às multas serão descontadas dos recebimentos que a CONTRATADA 
tiver direito, competindo-lhe, no caso de insuficiência ou inexistência de crédito, pagá-las no prazo de 10 
(dez) dias, contados do recebimento da notificação da Secretaria Municipal de Obras Publicas - 
SEMOP/BJ;  

13.4. Não sendo pagas no prazo previsto no Edital de Licitação, haverá incidência de juros de mora, nos 
termos previsto no artigo 1.062 do Código Civil; 

13.5. As multas previstas nesta seção não têm efeito compensatório e, dessa forma, seu pagamento não 
exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
em decorrência de culpa ou dolo, na execução dos serviços objeto da contratação. 

13.6. Será facultado ao CONTRATANTE, aplicar à CONTRATADA, a seu exclusivo critério, quando a 
gravidade da falta assim justificar, sem prejuízo das penalidades previstas em Lei:  

a) advertência; 

b) multa na forma prevista na Lei nº. 8.666/93 ou no contrato; 

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de Bom 
Jesus/RN, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes de punição, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, reabilitação esta que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município 
de Bom Jesus/RN pelos prejuízos e, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c”. 

13.7. As penalidades aplicadas somente poderão ser relevadas pelo Município de Bom Jesus/RN 
mediante justificativa, a critério do Chefe do Executivo Municipal. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ENCARGOS: 

14.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução deste contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

15.1 – A critério exclusivo da CONTRATANTE e mediante prévia e expressa autorização do Chefe do 
Executivo Municipal, o Contratado poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das 
suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte do serviço, até o limite máximo de 30% 
(trinta por cento), desde que não altere substancialmente as cláusulas pactuadas; 

15.2 - No caso de subcontratação deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá 
etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da 
Contratada, que executará, por seus próprios meios, o principal dos serviços de que trata este Edital, 
assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados; 

15.3 – A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável 
perante a Prefeitura Municipal de Bom Jesus – RN, mesmo que tenha havido a apresentação de 
empresa a ser subcontratada para execução de determinado serviço integrante desta Licitação; 

15.4 – A Contratada ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços, deverá 
comprovar perante a Secretaria Municipal de Obras Publicas – SEMOP/BJ a regularidade 
jurídica/fiscal e trabalhista de sua subcontratada, respondendo, solidariamente com esta, pelo 
inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto do Contrato; 

15.5 – A Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN se reserva o direito de, após a contratação dos 
serviços, exigir que o pessoal técnico da empresa contratada e de sua(s) subcontratada(s) se submetam 
às regras estabelecidas neste instrumento convocatório e conseqüente Contrato; 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO: 

16.1. São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuízo dos demais motivos previstos em lei 
e neste instrumento: 
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a) O descumprimento de cláusulas contratuais ou das especificações que norteiam a execução do objeto 
do contrato; 

b) O desatendimento às determinações necessárias à execução contratual; 

c) A prática reiterada, de atos considerados como faltosos devidamente anotados pela Fiscalização da 
Obra; 

d) A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da empresa desde que isso 
venha a inviabilizar a execução contratual; 

e) Razões de interesse público devidamente justificadas; 

f) A subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da execução do objeto do contrato sem 
anuência da Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN; 

16.2. A rescisão contratual poderá ser determinada: 

a) Por ato unilateral, nos casos elencados no art. 78 incisos I a XII, da Lei nº 8.666/93; 

b) Por acordo das partes, desde que seja conveniente, segundo os objetivos da Administração. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PRERROGATIVAS: 

17.1. São prerrogativas do CONTRATANTE: 

a) Empreender unilateralmente modificações nos termos do contrato, desde que objetive atender ao 
interesse público, ressalvados os direitos da CONTRATADA; 

b) Rescindir unilateralmente o contrato, desde que comprovada à inexecução parcial, total ou na 
ocorrência dos fatos elencados no art. 78 da Lei nº. 8.666/93; 

c) Rescindir o contrato amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que conveniente aos interesses 
da Administração. 

17.2. A rescisão contratual deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
superior. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VINCULAÇÃO: 
 
18.1. O presente termo contratual está plenamente vinculado às disposições do Pregão Presencial nº 
003/2015/CPL/PMBJ; à Proposta da CONTRATADA e ao Parecer Jurídico.  
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 
 
19.1. O presente contrato será regido pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo que 
eventuais dúvidas decorrentes de fatos nele não contemplados serão dirimidas segundo os princípios 
jurídicos aplicáveis à situação fática existente, preservando-se o direito da CONTRATADA, sem prejuízo 
da prevalência do interesse público. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PARALISAÇÃO: 

20.1. O CONTRATANTE poderá ainda rescindir o presente contrato nos seguintes casos: 

a) Retardamento injustificado do início dos trabalhos, por mais de 10 (dez) dias após o recebimento da 
Ordem de Serviço; 

b) Interrupção dos serviços por mais de 10 (dez) dias consecutivos; 

c) Atraso superior a 15 (quinze) dias na entrega das obras, salvo conveniência do MUNICÍPIO, na 
continuidade dos mesmos. 

20.2. No caso de eventual paralisação dos serviços, a Comissão de Fiscalização deverá elaborar relatório 
circunstanciado, justificando os motivos técnicos ensejadores do retardamento, em ato que deve ser 
encaminhado ao Ordenador de Despesa dentro do prazo de 03 (três) dias, para fins de ratificação, e no 
prazo de 05 (cinco) dias para publicação no Diário Oficial.  
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21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA HABILITAÇÃO: 

21.1. A CONTRATADA obriga-se a manter as mesmas condições que a habilitaram neste certame, até o 
total cumprimento deste contrato. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO: 

22.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Macaíba/RN para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas 
do presente Termo. 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 

23.1. Após as assinaturas deste contrato, o CONTRATANTE providenciará sua publicação, em inteiro 
teor ou resumo, no Diário Oficial - D.O. Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente 
contrato que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes e duas testemunhas, dele sendo 
extraídas as cópias que se fizerem necessárias para seu fiel cumprimento, todas de igual teor e forma.  
 
 

Bom Jesus/RN, ____ de _________ 2015. 
 
 

___________________________________ 
Edmundo Aires de Melo Júnior 
PREFEITO/Contratante 

 
_____________________________ 

CONTRATADO 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 

NOME:__________________________________________________________________ 

CPF: __________________________ 
 

NOME:__________________________________________________________________ 

CPF: __________________________  
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ANEXO III 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

DECLARAÇÃO 

Ref.: (identificação da licitação) 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n

o
............................ e do CPF n

o
 

........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n
o
 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei n
o
 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

............................................ 

(data) 

  

............................................................ 

(representante legal) 

  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
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ANEXO IV 
 

ATESTADO DE VISTORIA 
 
 
 
 

Atestamos, para fins de participação na Licitação PREGÃO PRESENCIAL nº ___/2015-
PMBJ que a Empresa _______________________________________, CNPJ/MF nº 
_______________________, representada pelo Sr.(a) 
_________________________________________(Sócio, Gerente, Administrador, ou Supervisor), 
inscrito no CPF/MF sob o nº _________________, CRA nº __________, visitou as instalações do prédio 
sede desta Prefeitura Municipal de Bom Jesus, bem como as demais unidades patrimoniais onde serão 
prestados os serviços de engenharia e demais dependências existentes nos aludidos prédios municipais. 
 
 
 
 

Bom Jesus/RN ___ de ________ de 2015. 
 
 
 

________________________________________ 
(ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS) 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. xxx/ 2015 

 
 

A empresa .............................................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº 
............................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
................................................................................, portador(a) do Documento de Identidade nº 
............................................................, inscrito no CPF sob o nº ....................................................... 
DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
.................................................................... [incluir a condição da empresa: Micro Empresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP)], de acordo com o artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que 
não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei. 
 
 
(  ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/06, para regularização, estando ciente que, do 
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
 
(Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 

........................................., ........... de ............................... de 2015. 
 

 
 
 

(assinatura) 
(nome do representante legal da empresa proponente) 

 
 
 
 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, de forma 
que identifique a proponente. 
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ANEXO VI 
 
  

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
CNPJ/MF 
ENDEREÇO 
 
 
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Cédula de 
Identidade n° ___________e CPF n° ______________ a participar da licitação Pregão Presencial n° 
xxxx/2015, instaurado pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus – RN, na qualidade de representante legal, 
outorgando-lhe poderes para pronunciar se em nome da empresa __________________________, em 
como formular lances verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
 
 
Local e data: 
 
 
 

............................................................ 
Assinatura do dirigente da empresa 

 
 
 
 

......................................................... 
Assinatura do Representante da empresa 
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ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO Á 

HABILITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. xxx/ 2015 
 
 
 

Declaro, sob as penas da Lei, para fins de habilitação no Pregão Presencial nº ........... /............., em 
cumprimento à exigência inserta no artigo 32, parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93, que a empresa 
........................., inscrita no CNPJ nº............................., estabelecida na Rua/Av. ..............................., não 
apresenta fato superveniente impeditivo à sua habilitação. 
 
 
 
 

............................., .......... de ............................... de  2015. 
 
 
 
 
 
 
 

(assinatura) 
(nome do representante legal da empresa proponente) 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo (s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VIII 

 
PLANILHAS 

 
Planilha Orçamentária 

 
“PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE DIVERSAS RUAS, NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS/RN”. 

 

Itens 
Códigos 
Fontes 

Descrição dos Serviços e Trechos UND QTD UND Parcial Sub–Totais 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 1.856,28 

1.1 
74209/001 
SINAPI/RN 

Placa indicativa da obra pronta em chapa 
metálica, dimenções (3,00 x2,00) metros 
(largura x altura), padrão e detalhes 
fornecidos pela fiscalização, inclusive 
fornecimento e assentamento em estrutura 
de madeira. 

m
2 

6,00 309,38 1.856,28  

2. PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

2.1. RUA ANTONIO MARQUES R$ 16.745,24 

2.1.1 
72942 

SINAPI/RN 
Pintura de ligação inclusive transporte, 
fornecimento e aplicação da emulsão. 

m
2 476,57 1,49 710,09  

2.1.2 
72945 

SINAPI/RN 
Imprimação, inclusive fornecimento, 
transporte e aplicação do asfalto. 

m
2 476,57 5,12 2.440,04  

2.1.3 
72964 

SINAPI/RN 

Concreto betuminoso usinado a quente 
(CBUQ), inclusive aplicação (considerando 
o peso específico de 2,43 toneladas por 
m3 e espessura da camada de 4cm). 

T 46,32 214,36 9.929,16  

2.1.4 
83359 

SINAPI/RN 
Transporte da usina ao local de aplicação, 
da mistura betuminosa (CBUQ). 

m
3
xKm 895,95 3,56 3.189,58  

2.1.5 
74209/001 
SINAPI/RN 

Placa de sinalização em chapa de aço 
galvanizado. 

m
2
 0,60 309,38 185,63  

2.1.6 
73916/002 
SINAPI/RN 

Placa esmaltada para identificação NR de 
rua, dimensões 45x25cm. 

und 2,00 145,37 290,74  

2.2. RUA ANTÔNIO XAVIER (TRECHO 01) R$ 136.158,49 

2.2.1 
72942 

SINAPI/RN 
Pintura de ligação inclusive transporte, 
fornecimento e aplicação da emulsão. 

m
2 3.984,13 1,49 5.936,35  

2.2.2 
72945 

SINAPI/RN 
Imprimação, inclusive fornecimento, 
transporte e aplicação do asfalto. 

m
2 3.984,13 5,12 20.398,75  

2.2.3 
72964 

SINAPI/RN 

Concreto betuminoso usinado a quente 
(CBUQ), inclusive aplicação (considerando 
o peso específico de 2,43 toneladas por 
m3 e espessura da camada de 4cm). 

T 387,26 214,36 83.013,05  

2.2.4 
83359 

SINAPI/RN 
Transporte da usina ao local de aplicação, 
da mistura betuminosa (CBUQ). 

m
3
xKm 7.490,16 3,56 26.664,97  

2.2.5 
73916/002 
SINAPI/RN 

Placa esmaltada para identificação NR de 
rua, dimensões 45x25cm 

m
2
 1,00 145,37 145,37  

2.3. RUA ANTÔNIO XAVIER (TRECHO 02) R$ 54.837,42 

2.3.1 
72942 

SINAPI/RN 
Pintura de ligação inclusive transporte, 
fornecimento e aplicação da emulsão. 

m
2 1.602,06 1,49 2.387,07  

2.3.2 
72945 

SINAPI/RN 
Imprimação, inclusive fornecimento, 
transporte e aplicação do asfalto. 

m
2 1.602,06 5,12 8.202,55  

2.3.3 
72964 

SINAPI/RN 

Concreto betuminoso usinado a quente 
(CBUQ), inclusive aplicação (considerando 
o peso específico de 2,43 toneladas por 
m3 e espessura da camada de 4cm). 

T 155,72 214,36 33.380,14  

2.3.4 
83359 

SINAPI/RN 
Transporte da usina ao local de aplicação, 
da mistura betuminosa (CBUQ). 

m
3
xKm 3.011,88 3,56 10.722,29  

2.3.5 
73916/002 
SINAPI/RN 

Placa esmaltada para identificação NR de 
rua, dimensões 45x25cm 

m
2
 1,00 145,37 145,37  

2.4. TRAVESSA LUÍS MATIAS R$ 26.593,51 

2.4.1 
72942 

SINAPI/RN 
Pintura de ligação inclusive transporte, 
fornecimento e aplicação da emulsão. 

m
2 772,00 1,49 1.150,28  
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2.4.2 
72945 

SINAPI/RN 
Imprimação, inclusive fornecimento, 
transporte e aplicação do asfalto. 

m
2 772,00 5,12 3.952,64  

2.4.3 
72964 

SINAPI/RN 

Concreto betuminoso usinado a quente 
(CBUQ), inclusive aplicação (considerando 
o peso específico de 2,43 toneladas por 
m3 e espessura da camada de 4cm). 

T 75,04 214,36 16.085,57  

2.4.4 
83359 

SINAPI/RN 
Transporte da usina ao local de aplicação, 
da mistura betuminosa (CBUQ). 

m
3
xKm 1.451,36 3,56 5.166,84  

2.4.5 
74209/001 
SINAPI/RN 

Placa de sinalização em chapa de aço 
galvanizado. 

m
2
 0,30 309,38 92,81  

2.4.6 
73916/002 
SINAPI/RN 

Placa esmaltada para identificação NR de 
rua, dimensões 45x25cm. 

und 1,00 145,37 145,37  

2.5. TRAVESSA LUÍS MATIAS R$ 29.824,71 

2.5.1 
72942 

SINAPI/RN 
Pintura de ligação inclusive transporte, 
fornecimento e aplicação da emulsão. 

m
2 859,70 1,49 1.280,95  

2.5.2 
72945 

SINAPI/RN 
Imprimação, inclusive fornecimento, 
transporte e aplicação do asfalto. 

m
2 859,70 5,12 4.401,66  

2.5.3 
72964 

SINAPI/RN 

Concreto betuminoso usinado a quente 
(CBUQ), inclusive aplicação (considerando 
o peso específico de 2,43 toneladas por 
m3 e espessura da camada de 4cm). 

T 83,56 214,36 17.911,92  

2.5.4 
83359 

SINAPI/RN 
Transporte da usina ao local de aplicação, 
da mistura betuminosa (CBUQ). 

m
3
xKm 1.616,24 3,56 5.753,81  

2.5.5 
74209/001 
SINAPI/RN 

Placa de sinalização em chapa de aço 
galvanizado. 

m
2
 0,60 309,38 185,63  

2.5.6 
73916/002 
SINAPI/RN 

Placa esmaltada para identificação NR de 
rua, dimensões 45x25cm. 

und 2,00 145,37 290,74  

2.6. RUA DAMIÃO FERREIRA DA SILVA R$ 21.234,47 

2.6.1 
72942 

SINAPI/RN 
Pintura de ligação inclusive transporte, 
fornecimento e aplicação da emulsão. 

m
2 603,78 1,49 899,63  

2.6.2 
72945 

SINAPI/RN 
Imprimação, inclusive fornecimento, 
transporte e aplicação do asfalto. 

m
2 603,78 5,12 3.091,35  

2.6.3 
72964 

SINAPI/RN 

Concreto betuminoso usinado a quente 
(CBUQ), inclusive aplicação (considerando 
o peso específico de 2,43 toneladas por 
m3 e espessura da camada de 4cm). 

T 58,69 214,36 12.580,79  

2.6.4 
83359 

SINAPI/RN 
Transporte da usina ao local de aplicação, 
da mistura betuminosa (CBUQ). 

m
3
xKm 1.135,10 3,56 4.040,96  

2.6.5 
74209/001 
SINAPI/RN 

Placa de sinalização em chapa de aço 
galvanizado. 

m
2
 0,60 309,38 185,63  

2.6.6 
73916/002 
SINAPI/RN 

Placa esmaltada para identificação NR de 
rua, dimensões 45x25cm. 

und 3,00 145,37 436,11  

 

TOTAL GERAL DA PLANILHA R$ 287.250,12 

Importa a presente Planilha Orçamentária o valor de R$ 287.250,12 (duzentos e oitenta e sete mil, duzentos e cinquenta 
reais e doze centavos). 

 
 

Cronograma Físico Financeiro 
 

“PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE DIVERSAS RUAS, NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS/RN”. 
 

Itens Ruas Beneficiadas Valores 
PERÍODOS 

TOTAL 
30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 

1 Serviços Preliminares 

Físico (%) 100% 0,00% 0,00% 100% 

     

Financeiro (R$) R$ 1.856,28 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.856,28 

 

2. PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

2.1 Rua Antônio Marques 

Físico (%) 50% 35,00% 15,00% 100% 

     

Financeiro (R$) R$ 8.372,62 R$ 5.860,83 R$ 2.511,79 R$ 16.745,24 
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2.2 
Rua Antônio Xavier  

(Trecho 01) 

Físico (%) 50% 35,00% 15,00% 100% 

     

Financeiro (R$) R$ 68.079,25 R$ 47.655,47 R$ 20.423,77 R$ 136.158,49 

 

2.3 
Rua Antônio Xavier  

(Trecho 02) 

Físico (%) 50% 35,00% 15,00% 100% 

     

Financeiro (R$) R$ 27.418,71 R$ 19.193,10 R$ 8.225,61 R$ 54.837,42 

 

2.4 Travessa Luís Matias 

Físico (%) 20% 50,00% 30,00% 100% 

     

Financeiro (R$) R$ 5.318,70 R$ 13.296,76 R$ 7.978,05 R$ 26.593,51 

 

2.5 Rua Deoclécio Pinheiro 

Físico (%) 20% 50,00% 30,00% 100% 

     

Financeiro (R$) R$ 5.318,70 R$ 13.296,76 R$ 7.978,05 R$ 26.593,51 

 

2.6 
Rua Damião Ferreira da 

Silva 

Físico (%) 15% 40,00% 45,00% 100% 

     

Financeiro (R$) R$ 3.185,17 R$ 8.493,79 R$ 9.555,51 R$ 21.234,47 

 

TOTAIS MENSAIS EM (%) 41,32% 37,05% 21,62% 100% 

TOTAIS MENSAIS EM (R$) R$ 118.704,44 R$ 106.429,83 R$ 62.115,85 R$ 287.250,12 

 
 

Planilha de Composição BDI – 25% 
 
 

“PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE DIVERSAS RUAS, NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS/RN”. 

 

Itens 
Siglas 

(%) 
Intervalo 

 
Situação 
Intervalo 

 

Mínimo Médio Máximo 

Taxa de rateio da Administração Central. AC 4,30 OK 3,80 4,01 4,67 

Taxa de Despesas Financeiras. DF 1,16 OK 1,02 1,11 1,21 

Taxa de Risco, Seguro e Garantia (Somatório). R 1,20 OK 0,82 0,96 1,71 

Taxa de Tributos (Soma dos itens COFINS, ISS, PIS e 
CPRB) Somatório. 

I 7,65 OK 7,65 7,65 7,65 

Taxa de Lucro. L 7,30 OK 6,64 7,30 8,69 
 

BDI resultante 
 

24,00 - 22,04 23,32 26,72 

 
 
 
 

José Aroldo Queiroga de Morais 
Engenheiro 

CREA – 210.417.062-1-RN 
 


